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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 5. e, DE .2c2iDE 	 DE 1980 

"Altera a Unidade de Valor Fiscal 

de Goiânia e dá outras 	providên 

cias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - A Unidade de Valor Fiscal de Goiânia, 

UVFG, criada pela Lei n9 5.034, de 23 de novembro de 1975,mo 

dificada pela Lei n9 5.100, de 15 de dezembro de 1976, 	pas 

sa a ter o valor de 2.000,00 (dois mil cruzeiros). 

§ 19 - A Unidade de Valor Fiscal de Goiânia -

UVFG será corrigida anualmente por ato do Secretário de Fi 

nanças, com base e limite no coeficiente da atualização mone 

tária a que se refere o artigo 29, da Lei Federal n9 6.205 , 

de 29 de abril de 1975. 

§ 29 - Não se verificando a fixação do índice 

de que trata o parágrafo primeiro, será utilizado, para 	e 

feito da revisão da Unidade de Valor Fiscal de Goiânia-UVFG, 

o mesmo índice da última correção do Índice Nacional de re 

ços ao Consumidor - INPC, do exercício imediatamente 	teri 

or, desprezadas as frações em cruzeiros. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vi 	 de 

janeiro de 1981, revogadas as disposições em 	ário. 



do mês de de 198 

ndio do B a 

PREFEITO DE GOI 

Mário Roriz valho 

Ru achado derMendonça 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 
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GABI IE DO PREFEITO E GOI NIA, aos 24.% dias 

mod.  001-D. 

mafb. 
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